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Decreto

 
 
 

                     DECRETO MUNICIPAL Nº. 251, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.  

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 
 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 10/08/2021 a 10/11/2021, a Servidora 

REINIVAN DOS REIS CERQUEIRA, matrícula n° 79, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, na função de Professora, admitida em caráter efetivo em 29/12/1994. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 10.08.2021, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 
 
 

 
São José do Jacuípe, BA, em 06 de outubro de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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                     DECRETO MUNICIPAL Nº. 252, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.  

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 
 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/10/2021 a 01/01/2022, a Servidora 

ROSENILDA MASCARENHAS DA CRUZ, matrícula n° 185, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, na função de Professora, admitida em caráter efetivo em 22/02/2002. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01.10.2021, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 
 
 

 
São José do Jacuípe, BA, em 06 de outubro de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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                     DECRETO MUNICIPAL Nº. 253, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.  

 
ERRATA ao Decreto nº 250/2021, tendo em vista o equívoco em sua redação, portanto, passa 

a vigora com a seguinte correção. 

 

São José do Jacuípe - BA, 06 de outubro de 2021. 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 253, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

“Decreta PONTO FACULTATIVO nas 
Repartições Públicas de São José do Jacuípe 
– Bahia e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivas legais pertinentes. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO MUNICIPAL nas repartições públicas e 
privadas no dia 11 de outubro de 2021, em decorrência do feriado de 12 de outubro em 
COMEMORAÇÃO A PADROEIRA NOSSA SENHORA PARAECIDA. 

Parágrafo único - As Secretárias Municipais deverão estabelecer escala de reposição de 
acordo com o interesse da administração e dos Servidores Públicos Municipal, observando o 
interesse público.  

Art. 2º - Não se aplica o disposto no Artigo 1° aos Serviços Públicos Essenciais (Guarda 
Municipal e Limpeza Pública). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito de São José do Jacuípe/BA, 05 de outubro de 2021. 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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                     DECRETO MUNICIPAL Nº. 254, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.  

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 
 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 25/08/2021 a 25/11/2021, a Servidora 

VALDECI DOS SANTOS BISPO, matrícula n° 46, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, na função de Merendeira, admitida em caráter efetivo em 29/12/1994. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 25.08.2021, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 
 
 

 
São José do Jacuípe, BA, em 06 de outubro de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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                     DECRETO MUNICIPAL Nº. 255, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.  

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 
 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 27/09/2021 a 27/12/2021, a Servidora 

BENEDITA MARCIA VILAS BOAS SAMPAIO, matrícula n° 329, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, na função de Aux. De Administração, admitida em caráter 

efetivo em 22/02/2002. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 27.09.2021, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

Publique-se. Cumpra-se.  
 
 
 

 
São José do Jacuípe, BA, em 06 de outubro de 2021.  

 
 
 
 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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